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DIREITO	
  DE	
  AUTOR
Direitos	
  sobre	
  as	
  criações
intelectuais	
  (literárias,
cienMficas	
  ou	
  arMsNcas	
  –
pintura,	
  escultura,	
  …)

Direitos	
  dos	
  arNstas,
intérpretes	
  e
executantes

DIREITO DE AUTOR

DIREITOS	
  CONEXOS
Direitos	
  dos	
  arNstas,

intérpretes	
  e	
  executantes
(canções,	
  representações,
programas	
  radiofónicos,	
  …)

)

Direito de Autor
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Decreto-­‐Lei	
  n.º	
  63/85,	
  de	
  14	
  de	
  Março
(Lei	
  n.º	
  16/2008,	
  de	
  1	
  de	
  Abril)



Conjunto	
  de	
  direitos	
  de	
  uNlização	
  exclusiva

	
  	
  	
  	
  	
  -­‐	
  temporários	
  ou	
  permanentes	
  -­‐

sobre	
  o	
  resultado	
  de	
  invesKmentos	
  em	
  inovação

resultantes	
  de

	
  I&D	
  (invenções)	
  através	
  de	
  Patentes	
  e	
  Modelos	
  de	
  UKlidade

Criação	
  (design)	
  através	
  de	
  Desenhos	
  ou	
  Modelos

Imagem	
  (markeNng)	
  através	
  de	
  Marcas	
  ou	
  outros	
  sinais	
  ‣

Propriedade industrial
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Produto ou Processo

Design

Marketing

Organização/Técnica

Invenção

Criação

Imagem

Conhecimento

  Patente ou Modelo de
Utilidade

Desenho ou Modelo

Marca e outros sinais
distintivos do comércio

Trade secrets, Business
Methods, etc...

Tipo de Inovação  Objeto de
Proteção

Modalidade

Objeto da proteção
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 Uma	
  globalização	
  que	
  anula	
  distâncias	
  e	
  dilata	
  a	
  base	
  compeNNva

 Uma	
  mutação	
  constante	
  dos	
  quadros	
  de	
  referência

 Uma	
  dependência	
  económica	
  que	
  implica	
  Parcerias	
  estratégicas

 Virtualização	
  dos	
  fatores	
  de	
  compeNNvidade

 Um	
  desequilíbrio	
  económico	
  com	
  quebras	
  significaNvas	
  da	
  procura	
  ‣

 Viabilidade	
  empresarial	
  ditada	
  pela	
  compeNNvidade	
  real	
  das	
  empresas

Atual paradigma económico
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 O	
  sucesso	
  no	
  mercado	
  global,	
  concorrencial	
  e	
  virtual	
  depende	
  de	
  estratégias:

• 	
  Eficiência

• 	
  Diferenciação

 Neste quadro estratégico, a inovação constitui a base da competitividade ao promover:
• A novidade, a diversidade, a produtividade e a qualidade de produtos
• A competitividade e o crescimento (produtos com menor custo e maior valor) ‣

 Uma	
  noção	
  ampla	
  de	
  inovação	
  (com	
  o	
  Manual	
  de	
  Oslo	
  da	
  OCDE	
  (2005):

• Tecnologia	
  (processos	
  e	
  produtos)
• MarkeNng	
  (imagem)
• Organização	
  (corporaNva,	
  fabril	
  e	
  comercial)

Contexto das estratégias
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Processo	
  de	
  Inovação

 Inovar é um ato complexo, longo, multiactividade e multiagente

 A eficácia da inovação depende dum ambiente de negócio favorável:
• Concorrência dinâmica capaz de promover e difundir a inovação
• Um Sistema Empresarial completo e qualificado
• Uma regulação adequada dos Direitos de PI ‣

 Atuação da PI
• A montante, na pesquisa do estado da técnica e na consulta do estado jurídico dos DPI
• Na proteção, conferindo direitos únicos no âmbito das modalidades de PI
• A jusante da concessão, na vigilância empresarial
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  Viabilização	
  	
  	
  	
  	
  
	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  Comercial	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  

IdeiaConhecimento
CienVfico

Problema	
  
Técnico

Oportunidade

	
  	
  	
  Procura
soluções
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Informação
Tecnológica e

comercial

Resultados

Inv. Inovação

Direitos
Exclusivos

Ativos Intangíveis
Mercado Tecnológico

Patentes
Desenhos ou Modelos
Marcas, Logótipos, …protege

viabilizagera

Atividade de I&D
produz apoia

através
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Propriedade industrial e Inovação
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Inovação	
  e	
  CompeKKvidade

Procedimentos

Valor
Económico

Novidade
Diferença

Competitiva

Produtividade
gera

estabelececria

Qualidade
  melhora assegura

aumenta
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Innovation Union Scoreboard (2010)
Maastrich Econ & Social Research, training Centre on Innovation and Technology/DG JRC G3

CE

Inovação

IUS

Alicerces
•Recursos	
  humanos
•Sistemas	
  de	
  I&D
•Financiamento

Ações	
  empresariais
•InvesNmentos
•Empreendedorismo	
  e
parcerias
•ANvos	
  intelectuais

Resultados
•Inovadores
•Impactos	
  económicos

Dimensões	
  de	
  inovação	
  (8)

8	
  indicadores
•	
  Despesas	
  públicas	
  de	
  I&D
•	
  Proteção	
  da	
  Propriedade	
  Industrial
•	
  Publicações	
  cienMficas	
  internacionais
•	
  Capital	
  de	
  risco
•…

9	
  indicadores
•	
  Despesa	
  empresarial	
  de	
  I&D
•	
  Cooperação	
  entre	
  PME	
  para	
  a	
  inovação
•	
  Copublicações	
  publico	
  -­‐	
  privadas
•	
  Pedidos	
  de	
  patentes	
  via	
  PCT
•	
  Pedidos	
  de	
  marcas	
  comunitárias
•	
  Pedidos	
  de	
  desenhos	
  comunitários
•…

8	
  indicadores
•	
  Introdução	
  de	
  inovações	
  por	
  PME
•	
  Inovação	
  organizacional/markeNng	
  de	
  PME
•	
  Empresas	
  inovadoras	
  de	
  crescimento	
  rápido
•	
  Licenças	
  de	
  patentes
•	
  Venda	
  de	
  novos	
  produtos	
  para	
  o	
  mercado
•….

Indicadores	
  associados	
  (25)
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Fatores	
  de	
  inovação
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Requisitos	
  básicos	
  (4)
•	
  InsNtuições
•	
  Infra-­‐estruturas
•	
  Ambiente	
  macroeconómico
•	
  Saúde	
  e	
  Ensino

Motores	
  da	
  eficiência	
  (6)
•	
  Ensino	
  Superior	
  e	
  Formação
•	
  Eficiência	
  do	
  Mercado
•	
  Eficiência	
  do	
  mercado	
  de	
  trabalho
•	
  Dinâmica	
  do	
  mercado	
  financeiro
•	
  Disponibilidade	
  tecnológica
•	
  Dimensão	
  do	
  mercado

Inovação	
  e	
  sofisKcação	
  (2)
•	
  Business	
  sofis=ca=on
•	
  Inovação

Pilares	
  da	
  CompeKKvidade	
  (12)

46	
  indicadores
•	
  Direito	
  de	
  PI
•	
  Proteção	
  da	
  PI
•…

52	
  indicadores
•	
  Absorção	
  de	
  tecnologias
•	
  Transfer.	
  de	
  tecnologias
•…

16	
  indicadores
•	
  Patentes	
  p/M	
  de	
  habit.
•	
  InsKtuições	
  I&D
•	
  Despesa	
  I&D	
  empres.
•	
  Colaboração	
  Univ.-­‐Empr.
•	
  Capacidade	
  de	
  inovação
•….

Alguns	
  indicadores	
  (114)

Relatório Anual da Competitividade Global (2010)
World Economic Forum

Fatores	
  de	
  O
rientação	
  da	
  Econom

ia	
  (3)
•	
  Para	
  os	
  fundam

entos	
  ou	
  alicerces
•	
  Para	
  a	
  eficiência
•	
  Para	
  a	
  inovação

PIB	
  pc
Índice	
  de	
  Com

peK
K
vidade

GCI
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Global Competitiveness Index (2010)
World Economic Forum
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	
  Ideia	
  global	
  do	
  âmbito	
  da	
  Propriedade	
  Intelectual

Perceção	
  da	
  importância	
  da	
  Propriedade	
  Industrial

O	
  quadro	
  legal	
  da	
  propriedade	
  industrial

Desafios	
  estratégicos	
  e	
  regulatórios	
  da	
  	
  Propriedade	
  Industrial

Propriedade	
  industrial	
  e	
  Concorrência

Conclusões

ObjeKvos

J.	
  Andrez	
  /	
  PI	
  na	
  base	
  da	
  inovação	
  e	
  do
crescimento

18



Quadro	
  legal	
  complexo	
  e	
  internacional

A	
  PI	
  é	
  regulada	
  por	
  uma	
  teia	
  complexa	
  insKtuições	
  nacionais	
  e	
  internacionais

Offices	
  nacionais	
  de	
  PI

• Os	
  offices	
  nacionais	
  (INPI)	
  promovem	
  e	
  apoiam	
  os	
  uNlizadores

• Os	
  offices	
  nacionais	
  competem	
  entre	
  si	
  (serviços	
  transacionáveis)

InsNtuições	
  internacionais

• Organização	
  Mundial	
  da	
  Propriedade	
  Intelectual	
  (OMPI):	
  convenções,	
  tratados	
  e
via	
  internacional	
  de	
  proteção

• Organização	
  europeia	
  de	
  patentes	
  (União	
  Europeia	
  (U.E.):	
  direNvas,
regulamentos	
  e	
  via	
  comunitária	
  de	
  proteção	
  (Mtulos	
  unitários)

• InsKtuto	
  de	
  harmonização	
  do	
  Mercado	
  Interno	
  (IHMI):	
  marca	
  e	
  desenho
comunitários	
  (Mtulos	
  internacionais)

• Organização	
  Mundial	
  do	
  Comércio	
  (OMC):	
  Acordo	
  sobre	
  os	
  Direitos	
  de
Propriedade	
  Intelectual	
  RelaNvos	
  ao	
  Comércio

J.	
  Andrez	
  /	
  PI	
  na	
  base	
  da	
  inovação	
  e	
  do
crescimento
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 Nota histórica:

1838 - 1º Diploma português sobre PI reconhece direitos do inventor

1894 - 1ª Lei da PI portuguesa / Repartição da Propriedade Industrial

1940 (1995+2003) - Código da Propriedade Industrial

1976 (1999  e 2012) - INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial

 Código	
  da	
  Propriedade	
  Industrial:

 Decreto-­‐Lei	
  nº	
  36/2003,	
  de	
  5	
  de	
  Março

 Alterações	
  pelos	
  Decretos-­‐Leis	
  n.ºs	
  318/2007,	
  de	
  26/9,	
  n.º	
  360/2007,	
  de	
  2/11	
  e

n.º	
  143/2008,	
  de	
  25/7,	
  e	
  pela	
  Lei	
  n.º	
  16/2008,	
  de	
  1/4

 Tabela	
  de	
  taxas:	
  Portaria	
  n.º	
  176/2012	
  de	
  31/5

Legislação Nacional
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Tratados	
  Internacionais	
  Administrados	
  pela	
  OMPI

 Convenção de Paris (1883), que estabelece as bases PI (Portugal  fundador)

 Convenção de Estocolmo (1967), cria a OMPI no âmbito do SNU

 As Convenções definindo classificações internacionais: para as marcas
(Nice, 1957 e Viena, 1973), para desenhos ou modelos (Locarno, 1968) e
para  patentes (Estrasburgo, 1971)

 Convénios promovendo via internacional de o registo múltiplo: Acordo
(1891) e o Protocolo de Madrid (1989) relativos às Marcas,  Acordo de Haia
(1925) referente aos Desenhos Industriais, Acordo de Lisboa (1958) sobre
Denominações de Origem e Tratado de  Cooperação em Matéria de
Patentes (PCT, Washington, 1970) ‣

 Tratados de Direito de Marcas (1994) de Patentes (2000), que estabelecem,
sobretudo, as bases de harmonização de procedimentos
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Tratados	
  Internacionais	
  Administrados	
  pela	
  OEP

 Convenção de Munique (1973), que:

• criou o Instituto Europeu de Patentes (EPO / IEB)‣

• introduziu a “Patente Europeia”, e a correspondente “via europeia”, junto dos
organismos nacionais ou do IEP

 Porventura o mais credível Office em termos internacionais: as suas
searches são reconhecidas na NASDAQ (National Association of Securities
Dealers Automated Quotations)
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Tratados	
  Internacionais:	
  União	
  Europeia

   Diretivas de harmonização:
• Aprovados: Certificados Complementares de Proteção de Medicamentos e

Produtos Fito Farmacêuticos, Topografias de Produtos Semicondutores, Marcas,
Proteção de Invenções Biotecnológicas e Desenhos ou Modelos

• Não aprovados: Modelos de Utilidade e Programas de Computador

   Regulamento da Patente Comunitária (Não aprovado)‣

   Títulos Unitários:

   Regulamento do Conselho da União de 1994, o IHMI/Instituto de Harmonização
do Mercado Interno, que gere a “via comunitária” para o registo das “marcas
comunitárias” e os “desenhos ou modelos comunitários”
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Tratados	
  Internacionais:	
  OMC

 Acordo sobre os Direitos de Propriedade Intelectual Relativos ao
Comércio (ADPIC), subscrito no âmbito da OMC, com o objetivo de
assegurar a efetiva aplicação dos preceitos internacionais sobre os direitos
de PI, fazendo intervir sanções comerciais da sua alçada, reforçando,
assim, a importância da PI para o comércio internacional ‣

 Mais conhecido por TRIPS (Trade Related Intellectual Property Rights)
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 É objeto de Patente e Modelo de Utilidade, a “invenção”
• Ser nova (não compreendida no estado da técnica)
• Implica atividade inventiva (se, para um perito na especialidade, não resultar

evidente do estado da técnica ou, para o M.U., apresentar uma vantagem prática
ou técnica para o fabrico ou utilização do produto ou do processo)

• Suscetível de aplicação industrial (o seu objeto pode ser fabricado ou utilizado
em qualquer género de indústria ou na agricultura)

 É protegida por Desenho ou Modelo a “aparência de um produto”‣
• Ser nova e ter carácter singular (impressão global diferir de outro DoM)
• Combinações novas ou disposições diferentes de elementos já utilizados

 É protegida por Marca o “sinal” ou conjunto de sinais para distinguir os
produtos ou serviços, para além de outras características:

• Suscetíveis de representação gráfica
• Ter carácter distintivo

Requisitos
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Aspetos	
  parKculares	
  da	
  importância	
  da	
  PI

 Em	
  geral:	
  representa	
  um	
  direito	
  legal	
  único	
  e	
  um	
  instrumento	
  de	
  diferenciação
objeNva	
  ou	
  virtual,	
  reforçando	
  a	
  compeNNvidade	
  da	
  empresa	
  e	
  gerando	
  valor

 Marcas:	
  potencia	
  a	
  distribuição,	
  facilitando	
  a	
  distribuição	
  comercial,	
  amplia	
  o	
  conceito
de	
  negócio,	
  induz	
  a	
  idenNficação	
  do	
  produto	
  e	
  acompanha	
  o	
  produto

 Desenho	
  industrial:	
  esNmula	
  elementos	
  de	
  sedução	
  estéNca	
  e	
  opNmiza	
  a	
  combinação
funcional	
  entre	
  eficiência,	
  conforto	
  e	
  segurança

 Patentes:	
  viabiliza	
  economicamente	
  o	
  esforço	
  de	
  I&D,	
  esNmula	
  as	
  acNvidades	
  de	
  I&D	
  e
potencia	
  as	
  relações	
  de	
  rede
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 Um direito de propriedade que não é absoluto, estando sempre delimitado em
função do que se pretende proteger:

 Na patente e no modelo de utilidade, pelo conteúdo das reivindicações

 No desenho ou modelo, pela aparência do produto

 Nos sinais distintivos do comércio, pelo princípio da especialidade  ‣

Carácter específico do DPI
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 Princípio do tratamento nacional
• Estabelece as bases de toda a legislação nacional e internacional sobre PI
• Confere igualdade de direitos para qualquer nacional dos diversos países

membros e para os nacionais dos países não membros que possuam domicílio
ou estabelecimento num país membro

  Princípio do direito de prioridade ‣
• Confere o direito de reivindicar prioridade, durante certo prazo, de um primeiro

pedido feito regularmente num dos países membros
• Viabiliza a proteção em qualquer dos outros países membros e facilita a

proteção múltipla dos DPI (por combinação das vias nacional e internacional)

  Princípio da territorialidade
• Estipula que os DPI se confinam aos territórios dos países cuja lei os garanta

por "via nacional" ou por "via internacional”
• Condiciona a eficácia da cobertura territorial da proteção à existência de

legislação nacional de PI e à concessão, nesse território, do direito respetivo.

Princípios Fundamentais da PI
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Existem vias que permitem o alargamento geográfico de proteção,
facilitando a obtenção de exclusivos em vários territórios

Sistema de Madrid            protecção de uma Marca à escala internacional

Sistema PCT       protecção de uma Patente à escala internacional

Sistema de Haia                           protecção de um Desenho à escala internacional

 Sistema IHMI protecção de uma Marca e de um Desenho ou Modelo à
escala comunitária

Com	
  base	
  num	
  direito	
  nacional	
  a	
  vários	
  países

Logo	
  à	
  parKda	
  a	
  todo	
  o	
  território	
  comunitário

Sistema OEP        protecção de uma Patente à escala europeia

Com	
  base	
  num	
  sistema	
  misto

Extensão	
  territorial	
  resultante	
  da	
  dimensão	
  internacional
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	
  Ideia	
  global	
  do	
  âmbito	
  da	
  Propriedade	
  Intelectual

Perceção	
  da	
  importância	
  da	
  Propriedade	
  Industrial

O	
  quadro	
  legal	
  da	
  propriedade	
  industrial

Desafios	
  estratégicos	
  e	
  regulatórios	
  da	
  	
  Propriedade	
  Industrial

Propriedade	
  industrial	
  e	
  Concorrência

Conclusões

ObjeKvos
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Gestão	
  da	
  PI	
  e	
  o	
  Ciclo	
  CompeKKvo	
  da	
  Inovação

Exclusividade

Valor
Diferenciação

Rendibilidade

Inovação

InvesNmento
I&D

Direitos
de	
  PI

 A aposta na inovação implica investimentos em ativos intangíveis‣
– que têm de ser rendibilizados

– e cujos resultados podem ter de ser protegidos

– gerando Direitos de Propriedade Industrial

 A	
  aquisição	
   de	
  DPI	
   -­‐	
   compra	
  ou	
  produção	
   -­‐	
   representa	
   também	
   invesNmentos

que	
  têm	
  de	
  ser	
  rendibilizados
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1. Natureza da proteção – provisória e definitiva

2. Propriedade da proteção – extensão territorial  ‣

3. Aquisição e manutenção – avaliação

4. Boa utilização – utilização da informação

Estratégias de Negócio e Uso da PI
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 Importante é garantir o 1º DPI: o Direito de Prioridade (não o de
Propriedade)

 Opção é função do estádio de I&D e dos objetivos futuros

 O Pedido Provisório pode ser uma estratégia adequada  ‣
• Nova forma de apresentar pedidos, + simples, + fácil, + acessível
• Basta apresentar a descrição (português ou inglês)
• Assegura uma prioridade de forma imediata válida por 12 meses
• Assegura confidencialidade da invenção (pedido não publicado)
• Permite avaliar o estado da técnica (é base para uma pesquisa)
• Reduz investimento inicial dando tempo para avaliar o potencial
• Possibilita publicação antecipada (délais de grâce)

 Importante distinguir entre «Direito à Patente» (do inventor) de «Direito de
Patente» (à exploração económica)

Estratégia	
  1:	
  Natureza	
  da	
  proteção
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 Garantido o Direito de Propriedade, é importante distinguir o objecto da
propriedade

• A Patente é um Título (de propriedade)
• A Invenção (ou o Desenho) é a Propriedade

 É importante decidir sobre a propriedade da invenção para poder decidir:  ‣
• Entre transferência e manutenção: função dos objectivos (explorar ou não)
• Sobre a extensão territorial: evitar investimento desnecessário para o produtor

da invenção e desadequado ao utilizador da invenção – e daí, a Via.

  Transferência
• Transmissão: o titular cede a terceiro o seu direito de propriedade (total ou

parcialmente, por certo tempo, para determinados  territórios)
• Licença de exploração: o titular mantém a propriedade, mas cede a faculdade

de uso ou fruição do seu direito (total ou parcialmente, por certo tempo, para
determinados territórios)

Estratégia	
  2:	
  Propriedade	
  da	
  proteção
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 GaranNdas	
  as	
  vantagens	
  de	
  PI,	
  a	
  decisão	
  de	
  invesNr	
  (adquirir	
  e	
  	
  manter)	
  depende
do	
  Beneqcio	
  /	
  Custo	
  avaliado

• Nem	
  tudo	
  o	
  que	
  se	
  inventa	
  será	
  inovação

• Nem	
  tudo	
  o	
  que	
  se	
  inova	
  deve	
  ser	
  protegido

• Nem	
  tudo	
  o	
  que	
  é	
  protegido	
  é	
  protegido	
  para	
  sempre

• mas...	
  TODA	
  a	
  proteção	
  deve	
  ter	
  valor	
  económico	
  (adquirida	
  ou	
  manNda)

Estratégia	
  3:	
  Aquisição	
  e	
  manutenção

 Para	
  a	
  PI	
  ser	
  um	
  Produto

• Tem	
  de	
  haver	
  propriedade

• Tem	
  de	
  haver	
  um	
  Preço
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 Os	
  direitos	
  de	
  PI	
  tê	
  de	
  ser	
  permanentemente	
  avaliados	
  	
  para	
  definir	
  	
  o	
  valor	
  e	
  o
preço‣



Estratégia	
  4:	
  UKlização	
  dos	
  serviços	
  do	
  INPI

Promoção	
  da	
  (boa)
uNlização	
  da	
  PI

Projetos	
  Comunitários	
  (ip4inno,	
  IPeuropAware,	
  …)

GAPI	
  –	
  (Rede)	
  de	
  Gabinetes	
  de	
  Apoio	
  à	
  PI

Academia	
  da	
  PI

Portal	
  do	
  INPI

BPI	
  online	
  diariamente

Estudos	
  empíricos	
  sobre	
  PI

Serviço	
  de	
  valor
acrescentado

PAGE	
  –	
  Programa	
  de	
  Aproximação	
  às	
  Empresas

Modelos	
  de	
  acordos	
  de	
  colaboração	
  com	
  Universidades

Pré-­‐diagnósNcos	
  de	
  PI

Vigilância	
  Tecnológica

Pacotes	
  Inovadores	
  de	
  pesquisas

PDMT–Pré-­‐diagnósNcos	
  de	
  mapeamento	
  tecnológico
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	
  Ideia	
  global	
  do	
  âmbito	
  da	
  Propriedade	
  Intelectual

Perceção	
  da	
  importância	
  da	
  Propriedade	
  Industrial

O	
  quadro	
  legal	
  da	
  propriedade	
  industrial

Desafios	
  estratégicos	
  e	
  regulatórios	
  da	
  	
  Propriedade	
  Industrial

Propriedade	
  industrial	
  e	
  Concorrência

Conclusões

ObjeKvos
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Inovação e Concorrência

 A	
  Concorrência	
  é	
  o	
  fator	
  decisivo	
  para	
  promover	
  a	
  inovação

• Ao	
  promover	
  a	
  rivalidade	
  e	
  a	
  compeNção
• Importante	
  é	
  garanKr	
  a	
  possibilidade	
  dessa	
  rivalidade	
  e	
  a	
  sua	
  qualidade
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 A	
   concorrência	
   entre	
   as	
   empresas	
   promove	
   o	
   funcionamento	
   eficiente	
   do
mercado	
  e	
  compeKKvidade	
  das	
  empresas	
  e	
  assume	
  duas	
  vertentes:

• Comportamental:	
  rivalidade	
  de	
  estratégias	
  para	
  captação	
  de	
  clientes

• Organizacional:	
  estrutura	
  do	
  mercado	
  que	
  gera	
  eficiência	
  e	
  bem	
  estar

 A	
  concorrência	
  é,	
  por	
  isso,	
  um	
  mecanismo	
  fundamental	
  na	
  economia	
  de	
  mercado,
considerada	
  um	
  Bem	
  Público	
  no	
  âmbito	
  da	
  PolíNca	
  Económica

 A	
   PolíNca	
   de	
   Concorrência	
  preocupa-­‐se	
   com	
   a	
   eficiência	
   do	
  mercado	
   –
tutelando	
   a	
   estrutura	
   da	
   oferta	
   e	
   o	
   comportamento	
   das	
   empresas	
   para
oferecer	
  produtos	
  nas	
  melhores	
  condições	
  de	
  escolha	
  para	
  o	
  consumidor



PolíKca	
  da	
  Concorrência
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 A	
   políNca	
   de	
   concorrência	
   aborda	
   o	
   mercado	
   do	
   lado	
   da	
   oferta,
assegurando	
   que	
   os	
   comportamentos	
   das	
   empresas	
   não	
   restringem	
   a
concorrência	
  e,	
  assim,	
  o	
  eficiente	
  funcionamento	
  do	
  mercado

 O	
  âmbito	
  da	
  concorrência	
  refere-­‐se	
  às	
  relações	
  entre	
  empresas	
  e	
  não	
  envolve
consumidores.

 A	
   políKca	
   de	
   concorrência	
   arNcula-­‐se	
   em	
   torno	
   de	
   quatro	
   grandes
domínios	
  de	
  ação,	
  que	
  podem	
  afetar	
  a	
  concorrência	
  entre	
  empresas:

• O	
  controlo	
  dos	
  auxílios	
  estatais

• O	
  controlo	
  das	
  operações	
  de	
  concentração	
  de	
  empresas

• A	
  repressão	
  dos	
  acordos	
  restriKvos	
  da	
  concorrência

• A	
   proibição	
   de	
   abusos	
   de	
   posição	
   dominante	
   e	
   de	
   dependência
económica



PráKcas	
  restriKvas	
  no	
  uso	
  dos	
  DPI

 Quando facilitado por um certo poder de mercado, poderá verificar-se
abusos concorrenciais na utilização dos DPI

• Amplitude do âmbito: impede surgimento de substitutos reforçando o monopólio

• Possibilidade de cartelização: cross licensing e patent pool

• Abuso de Dependência Económica: licenças subordinadas

• Abuso de posição dominante: discriminação de preços, exclusividade de negócio,
recusa de licença, barreira à entrada ‣

 Intervenção simultânea da Propriedade Industrial e da Concorrência na
‘vida’ de um DPI

• Só a PI pode gerar o DPI

• A Concorrência também pode anular o DPI
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	
  Ideia	
  global	
  do	
  âmbito	
  da	
  Propriedade	
  Intelectual

Perceção	
  da	
  importância	
  da	
  Propriedade	
  Industrial

O	
  quadro	
  legal	
  da	
  propriedade	
  industrial

Desafios	
  estratégicos	
  e	
  regulatórios	
  da	
  	
  Propriedade	
  Industrial

Propriedade	
  industrial	
  e	
  Concorrência

Conclusões

ObjeKvos
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Concorrência
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Diversidade
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  Diferença
CompeNNva

Concorrência	
  
Leal

Propriedade
Industrial

Promoção	
  
e	
  Defesa	
  da
Concorrência

Regulação
Setorial

Crescimento
Emprego

DPI

A utilidade sistémica da PI
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 A	
  estratégia	
  da	
  PI	
  é	
  ampla	
  e	
  exigente:

• Opção	
  de	
  proteger	
  ou	
  não	
  proteger

• Escolha	
  da	
  modalidade	
  ou	
  modalidades	
  de	
  PI

• Escolha	
  da	
  via	
  ou	
  das	
  vias	
  de	
  proteção

• Opção	
  das	
  formas	
  contratuais	
  para	
  licenciar	
  ou	
  proteger	
  informação

• Manutenção	
  do	
  direito	
  em	
  função	
  do	
  seu	
  beneqcio/custo,	
  o	
  que	
  implica	
  avaliação

• Vigilância	
  tecnológica	
  e	
  comercial	
  de	
  direitos	
  oponentes

• Vigilância	
  concorrencial	
  a	
  todos	
  os	
  níveis

• ProspeKva	
  tecnológica	
  e	
  comercial	
  que	
  inspire	
  a	
  sua	
  subsNtuição	
  e	
  defesa	
  dos	
  DPI

 Os	
  direitos	
  de	
  PI	
   resultam	
  de	
  um	
   invesKmento	
  no	
  quadro	
  estratégico	
  da	
   inovação
sabendo	
  que:

• Nem	
  tudo	
  o	
  que	
  se	
  inventa	
  será	
  inovação

• Nem	
  tudo	
  o	
  que	
  se	
  inova	
  deve	
  ser	
  protegido

• Nem	
  tudo	
  o	
  que	
  é	
  protegido	
  é	
  protegido	
  para	
  sempre

 A utilidade da PI é sistémica

Conclusões
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Jaime S. Andrez

Telefone:

+ 351 21 790 2061

e-mail:
jaime.andrez@concorrencia.pt

Contactos pessoais

Muito	
  obrigado	
  pela	
  atenção
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